
PODER LECISLATIVO 

CAMINonTEGO 

REQUERIMENTO N.° 08 2025. 

Excelentíssimo Presidente da Câmara 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPINORTE, 

CÂMARA MUNICIPAL 

Justificativa 

O vereador signatário, no uso da função administrativa auxiliar que Ihes 

conferem os artigos 47 e 82 do Regimento Interno, requer que se digne essa 

Mesa Diretora, �ad referendum" do plenário; o envio da presente indicação 

após aprovado, no sentido de que possa providenciar um quebra-molas na Rua 

Natal com a Rua Maranhão. 

POR 

-AviARA 

MUNICIPAL 
DE 

CAMPINORTE 

OSo6D2 

APROVADO EM, 
08 

Considerando o constante fluxo de veículos em alta velocidade na via, 

que coloca em risco a integridade fisica de crianças, idosos e demais pedestres. 

A implementaç�¥o desse quebra-molas se mostra necessária para garantir a 

redução da velocidade dos veículos e aumentar a segurança do transito local. 

POR 

VOTOS FAVORÁVEIS 

VOTOS CONTRÁRIOS 

DISCUSSÅO 

IPORAe 

jo SECRETARIO 

GOIÁS 

Solicito ao Chefe do Poder Executivo que 

possa providenciar um quebra-molas na 

Rua Natal com a Rua Maranhão. 

-N. 2001 -

Vinicius Stephany Carvalho Manduca 
Vereador 

Avenida 

Bernardo 

Sayão - QD. 96 LT. 56-/ 

Campinorte/GO, 03 de junho de 2025 

Residencial Mansões - CAMPINORTE, GO- CEP: 76410-000 
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